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Mapa Sintético de voto à distância 
 
 
A KEPLER WEBER S/A (“Kepler Weber” ou “Companhia”), conforme às disposições da Instrução CVM nº 481/09 e nº 
561/15, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, o mapa sintético de votação relativo às instruções de voto 
a distância transmitidas pelos acionistas por meio de seus respectivos agentes de custódia e as recebidas diretamente 
pela Companhia, incluídas as matérias submetidas à deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 24 de abril de 
2019. 

 
Deliberações: 

 
Código da Deliberação Descrição da Deliberação Voto Deliberação Quantidade de Ações (D-1)

Abster-se 3.274.500                                   

Aprovar 7.271.262                                   

Rejeitar -                                                

Abster-se 849.661                                       

Sim 3.600                                            

Não 9.692.501                                   

Abster-se 853.261                                       

Sim -                                                

Não 9.692.501                                   

Abster-se -                                                

Aprovar 10.542.162                                 

Rejeitar 3.600                                            

Abster-se -                                                

Sim 9.684.798                                   

Não 860.964                                       

Abster-se 860.964                                       

Sim -                                                

Não 9.684.798                                   

Abster-se -                                                

Aprovar 10.545.762                                 

Rejeitar -                                                

Abster-se 3.249.800                                   

Aprovar 7.295.962                                   

Rejeitar -                                                

Abster-se 3.249.800                                   

Aprovar 7.295.962                                   

Rejeitar -                                                

Abster-se 3.249.800                                   

Aprovar 7.295.962                                   

Rejeitar -                                                

Abster-se 3.249.800                                   

Aprovar 7.295.962                                   

Rejeitar -                                                

Abster-se 3.249.800                                   

Aprovar 6.926.309                                   

Rejeitar 369.653                                       

Abster-se -                                                

Sim 10.534.459                                 

Não 11.303                                         

-

-

-

9

9

Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da % (porcentagem) dos votos a ser

atribuída
7

Eleger como Presidente do Conselho de Administração o Sr. Fernando Florêncio Campos e como Vice-Presidente do

Conselho o Sr. José Pais Rangel
8

9

-

Marcio Ferraro / Luiz de Lima Giacomini

Rafael Zanon Guerra De Araújo / Wanderlei Rezende de Souza

Gracielle Beltrami Hummel Bulhões Garcia / Aloisio Macário Ferreira de Souza

Indicação de candidatos ao conselho fiscal (o acionista poderá indicar tantos candidatos quanto for o número de

vagas a serem preenchidas na eleição geral)
9

A proposta de remuneração do Conselho Fiscal é que seja estabelecida de acordo com o parágrafo terceiro do artigo

162 da Lei 6.404/76 (não será inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) do que, em média, for

atribuído a cada diretor da Companhia, não computados benefícios e qualquer outra remuneração vinculada a

desempenho)

10

Deliberar sobre a verba global da remuneração da Administração até a próxima Assembleia Geral Ordinária.   11

Em caso de segunda convocação da Assembleia Geral Ordinária, as instruções de voto constantes deste Boletim de

Voto podem ser consideradas também para a realização da Assembleia Geral em segunda convocação? 
12

4

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Chapa Única):

Fernando Florêncio Campos

 José Pais Rangel

 Maria Gustava Brochado Heller Britto

 Antônio Sérgio Riede

 Valmir Pedro Rossi

 Marcelo Gasparino da Silva

 Carlos da Costa Parcias Junior

 Julio Toledo Piza

Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes às suas ações 

podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? 
5

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser

distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista opte por

“abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na 

6

1
Apreciação das Demonstrações Financeiras, Relatório da Administração, Relatório dos Auditores Independentes,

Parecer do Conselho Fiscal e destinação do resultado, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2018.                      

Deseja solicitar a eleição em separado de membro do Conselho de Administração, nos termos do artigo 141,

parágrafo 4º, inciso I, da Lei nº 6.404 de 1976.              
2

Deseja requerer adoção do procedimento de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, nos termos

do artigo 141 da Lei  nº 6.404 de 1976               
3

 
 

São Paulo, 23 de abril de 2019. 
        

Piero Abbondi 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 


